
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0157463/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 101/2026-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00003625/2026-
95

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita esclarecimentos sobre o abandono geral das
instalações do Centro de Convergência Turística e a falta de zelo com o patrimônio público no local, segue
em anexo o Ofício nº 060/2026, com informações da Secretaria Municipal de Turismo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00003625/2026-95 SEI nº 0157463
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

OFÍCIO Nº 060-2026 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 15 de Abril de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
DD. Prefeito Municipal
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.: Responde  Requerimento  101/2026  do  Vereador  DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS 
FILHO que requer esclarecimentos sobre o abandono geral das instalações do Centro de 
Convergência Turística e a falta de zelo com o patrimônio público no local.  

Senhor Prefeito,

Apresentamos  abaixo  respostas  referentes  ao  Requerimento  de  Sessão  nº. 
101/2026  do  Vereador  DOUGLAS  AMOYR  KHENAYFIS  FILHO  que  Requer 
esclarecimentos  sobre  o  abandono  geral  das  instalações  do  Centro  de  Convergência 
Turística  e  a  falta  de  zelo  com  o  patrimônio  público  no  local.     -  Processo  nº 
3535507.414.00003654/2026-57.

1-)  Qual  é  o  plano  de  manutenção  periódica  para  as  instalações  do  Centro  de 
Convergência Turística incluindo todas as pistas e instalações lá  construídas e que se 
encontram em estado de abandono? Descreva com cronograma. 

Resposta: Não  se  caracteriza  situação  de  abandono  nas  instalações  do  Recinto  de 
Exposições e Eventos do Centro de Convergência Turística, mas sim a necessidade de 
manutenção contínua, compatível com a extensão territorial do equipamento público e com 
a dinâmica de uso vinculada ao calendário de eventos do município.
As pistas de skate e kart encontram-se atualmente em processo de revitalização, por meio 
de  intervenções  de  natureza  corretiva  e  de  requalificação,  voltadas  à  segurança  dos 
usuários e à melhoria das condições de utilização.
As  demais  estruturas  do  recinto  são  utilizadas  de  forma  programada,  especialmente 
durante a realização de eventos, observando-se a lógica de uso intermitente característica 
de equipamentos dessa natureza.
A manutenção do espaço é realizada de forma integrada pela  Secretaria  Municipal  de 
Turismo e pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, contemplando ações de 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Ofício 060/2026 Responde Req. 101/26 (0162326)         SEI 3535507.414.00003654/2026-57 / pg. 1Anexo RESP_REQ_101_2026 (0162455)         SEI 3535507.414.00003625/2026-95 / pg. 2

R
es

po
st

a 
do

 E
xe

cu
tiv

o 
96

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
27

7 
E

nv
io

 e
m

 2
4/

04
/2

02
6 

15
:4

0:
52

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

50
20

/2
50

20
_o

ri
gi

na
l.p

df

mailto:turismo@eparaguacu.sp.gov.br


Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

manutenção  preventiva  e  corretiva,  tais  como  roçagem,  limpeza,  conservação  geral  e 
intervenções pontuais conforme a necessidade identificada.
No que se refere ao planejamento operacional, as atividades seguem cronograma contínuo 
e flexível, estruturado com base na gestão eficiente de ativos públicos, na otimização de 
recursos disponíveis e na priorização de demandas mais sensíveis, especialmente aquelas 
relacionadas à segurança, acessibilidade e funcionalidade do espaço.
Ressalta-se, por fim, que a Administração Municipal adota estratégia de manutenção por 
etapas, considerando a amplitude do recinto, garantindo sua operacionalidade e condições 
adequadas de uso,  sem prejuízo da busca por  investimentos  futuros destinados à sua 
requalificação estrutural mais ampla.

2-) Como a prefeitura justifica o estado de degradação de banheiros, pavilhões e áreas  
comuns que deveriam servir para grandes eventos? Justifique. 

Resposta:  O  Recinto  de  Exposições  e  Eventos  do  Centro  de  Convergência  Turística 
possui extensa área territorial e diversas estruturas distribuídas ao longo de seu perímetro, 
o  que  demanda  planejamento  contínuo  de  manutenção  e  investimentos  estruturais 
progressivos.
Em relação aos sanitários e pavilhões, registra-se que parte dessas estruturas demanda 
intervenções  de  natureza estrutural  mais  abrangente,  não se  limitando  a  manutenções 
pontuais.
Importante destacar que, nos períodos de realização dos principais eventos do município,  
como a Festa das Nações e a EXPO Paraguaçu, tais estruturas não são utilizadas como 
suporte  principal  ao  público.  Nesses  casos,  por  critérios  de  eficiência,  conforto  e 
adequação sanitária, são adotadas soluções modernas, como a instalação de banheiros 
químicos  e  módulos  sanitários  em containers,  devidamente  preparados,  higienizados e 
dimensionados para atendimento da demanda.
Dessa  forma,  o  planejamento  de  uso  do  espaço  prioriza  soluções  operacionais  mais 
adequadas à realidade dos eventos contemporâneos, ao mesmo tempo em que se avaliam 
alternativas para requalificação das estruturas permanentes.

3-) Qual o valor arrecadado junto aos governos estadual e federal até o último ano (2021 a 
2025) e onde esse recurso foi investido no CCT? Descrever valores e objetos. 

Resposta:  O local acima citado faz parte do Convênio DADETUR n.º 097/2022 que tem 
como  objeto  “INTERVENÇÕES  E  MELHORIAS  NO  CENTRO  DE  CONVERGÊNCIA 
TURÍSTICA”  no valor de R$1.714.663,65 com contrapartida pelo município  no valor de 
R$113.188,30.

4-) Por que não há uma vigilância ostensiva para evitar o vandalismo que tem destruído as  
benfeitorias públicas dentro do centro de convergência? Explique. 
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Resposta:  O  Recinto  de  Exposições  e  Eventos  do  Centro  de  Convergência  Turística 
dispõe de sistema de monitoramento por câmeras instaladas em pontos estratégicos, como 
instrumento de apoio à segurança patrimonial e à inibição de práticas irregulares.
Cumpre esclarecer que a vigilância ostensiva e o monitoramento operacional contínuo não 
integram o rol  de competências da Secretaria  Municipal  de Turismo, sendo atribuições 
institucionais  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança,  Mobilidade  Urbana  e  Segurança 
Pública, responsável pelo planejamento, coordenação e execução das ações de segurança 
no âmbito do município.
Nesse contexto,  a atuação da Secretaria  de Turismo ocorre de forma complementar  e 
colaborativa, por meio da comunicação de ocorrências, solicitação de apoio e alinhamento 
permanente com os órgãos competentes, especialmente em períodos de maior fluxo de 
pessoas e realização de eventos.
Importante destacar que as ações de segurança pública são estruturadas com base em 
critérios técnicos de priorização e disponibilidade de efetivo, considerando as demandas 
existentes em todo o território municipal, o que exige planejamento estratégico e alocação 
racional dos recursos humanos e operacionais.
Paralelamente, a Administração Municipal vem adotando medidas de caráter estrutural e 
preventivo  para  mitigação  de  ocorrências  de  vandalismo,  incluindo  estudos  para 
implantação de fechamento perimetral, controle de acessos e outras melhorias voltadas à 
proteção do patrimônio público.
Ressalta-se, por fim, que a preservação dos bens públicos é dever compartilhado entre o 
Poder Público e a coletividade.

5-) Existe algum projeto de revitalização completa para o recinto protocolado em busca de 
mais recursos estaduais ou federais (MIT ou DADETUR)? Descreva e anexe documentos. 

Resposta:  A revitalização  integral  do  Recinto  de  Exposições  e  Eventos  do  Centro  de 
Convergência Turística envolve investimentos de grande vulto, considerando a dimensão 
da área e a complexidade das intervenções necessárias.
Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Turismo, em conjunto com o setor técnico de 
engenharia  do  município,  vem  desenvolvendo  estudos  e  projetos  de  forma  gradativa, 
priorizando ações estruturantes e de maior impacto imediato.
Dentre as iniciativas em desenvolvimento, destaca-se o projeto de fechamento perimetral 
do recinto, com implantação de muros e novos portões de acesso, visando o reforço da 
segurança patrimonial, o controle de acesso e a preservação das estruturas existentes.
Paralelamente, a Administração Municipal segue atuando na prospecção de recursos junto 
a  programas  estaduais  e  federais,  ciente  de  que  a  viabilização  de  uma  revitalização 
completa  dependerá  da  conjugação  de  recursos  externos  com  planejamento  técnico 
adequado e execução por etapas.
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Sem mais, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários.
 

Atenciosamente,

José Rubens Aleixo
Secretário Municipal de Turismo

JRA/icf
OF
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